
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PUBLICADA tlO 
DIAR 1o._o/,1 e IAL 

DE ,JSlf/1! 

LEI NO 1909, DE 03 DE SETEMBRO DE 1996. 

ALTERA A LEI 1839/95. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CAM.ARA MUNICIPAL DA SERRA 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 10 - O Art. 10 da Lei no 1836, de 10 de agosto de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 •••••••••••.•••••••..•••••••••••••••••••••••••.. 

- R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) para informa 

tização do Forum da Serra. 

- R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) para aquisição 

de móveis e equipamentos para funcionamento do Forum." 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na-data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 03 de Setembro de 1996. 
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